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MODIFICA O ANEXO II, REFERENTE

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 6Q ,

DA LEI NQ 2890/88.

Artigo IQ) O anexo II da Lei nQ 2890 de 18 de novembro de 1988,

passa a vigorar com a nova redação do Anexo II inclu

so, que faz parte integrante da presente lei.

Artigo 2Q) Os ocupantes dos cargos do Grupo Ocupacional Ativid^

de de Nível Superior na data desta lei devem, obriga

toriamente efetuar o pedido da promoção vertical, a-

companhando dos documentos exigidos por Lei.

\

Artigo 3Q) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica -

ção, revogadas as disposições em contrário.

1 (FERREIRACÊANTONIO

teide

JOACY.

Cachoerio de Itapemirim(ES), 16 de setembro de 1992.
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ANEXO II

(A que se refere o Art. 6Q, Parágrafo Onico)

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS

Requisitos para Classes Referentes ã funções do Nível Superior

TRAINEEr,

Curso de graduação.
Experiência mínima não exigida.

JÚNIOR:

Curso de graduação.
Experiência: no mínimo de 02(dois) anos de efetivo exercício

PLENO:

Curso de Graduação.
Experiência: no mínimo 05 (cinco)anos de efetivo exercício.

SÊNIOR:

Curso de graduação, com cursos de treinamento profissional q^pecí-
fico na área.

Experiência: no mínimo 08 ( oito ) anos de efetivo exercício.



JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa adequar a lei nQ 2890/88 que dispõe so

bre o Plano de Classificação de Cargos e Salários dos funcionários

desta Casa, ã modificação feita através do Decreto nQ 8500, anexo,

que estabelece critérios outros para a promoção vertical dos fun -

cionários do Poder Executivo e, pelo princípio constitucional de

isonomia, apresentamos esta proposição para que seja modificado os

critérios para a promoção vertical dos funcionários do Legislati -

vo.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO g-^I-^STITUIÇÃO E; ESSAgÃO
PROJETO be RESOLUÇÃO

MESA EIRETOHA
iniciativa:

RELATOR: _
MANOEL PAIVA LE AMORIM

KO
025/92

RELATÕRIO

O projeto está regular quantos aos aspectos legal e
redacional.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de legalidade e de redação.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide a Comissão de

Constituição , Justiça e redação pelo encaminhamento regular do
projeto ora em análise , com a observação , é claro , das normas
regimentais.

Sala das ComAssSes

SEBAST^ÃQ TEI^IRA^lAS " PRESIDENTE - VOTO C/REIATOR

Ml^OElL

SALI

PA

^sk

DE AMORIM = RELATOR

= MEMBRO - VOTO C/RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO ^ CONTROLE ORÇAIEEÍTTIRIO
PROJETO DE SESOLUgÃO ige 25/92

MESA EIRETORA
iniciativa:

RELATOR- ÃIMIR EORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

O projeto apresentado versa sobre modificação do Anexo II
da lei 2890/88, que trata do Plano de Cargos e Salários
da câmara Municipal.

VOTO DO RELATOR

Nada, temos a opor g aprovação do presente projeto de re-
soluçãos quanto gos ' aspectos orçamentários.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Porüi^ÃNIMlDADE de seus membros decide esta comissão
em aconselhar o encaminhamento regular do presente projeto de Re-

" solução'^°^ observações do regimento interno.

Sala das Comis^^s/ 713/10/92,

PRESIDENTE j

RELATOR ÃT.MTT?

MEMBRO JOSÉ CAÈfós

N

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE gINAITgAS E ORQAI/ISNTO

PROJETO DE RESOLUgÃO jjg 25/92
iniciativa: MESA DI5ET0EA

RELATOR: ALídlR FOHTE DOS SAETOS

RELATÓRIO

O projeto apresentado ©sta regulai" (^U-autos seus aspectos
fiscais e orçamentários, nada tendo a opor quanto sua
aprovação.

VOTO DO RELATOR

-Sou favorável ao-.presente projeto de resolução quanto as
seus aspectos fiscais e orçamentários.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator,

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

PorUNArflMIEADE de seus membros decide esta comissão

em aconselhar o encaminhamento regular do presente projeto de Re—
'solução'^°^ as observações do regimento interno.

Sala dasL^ÍPítii3^õesl3/10/92/
PRESIDENTE ^ llÇ)0 fioLtcOíd?
RELATOR SANTOS

MEMBRO JOACYR jjlâ-SOIMSNrO EA ORUZ

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/2000/92



1  « I >

spírito Santo, no uso de
atribuições legais, tendo
;ta o que consta no Me
io n 483/92. da SEME.

a servidora celetista da
ngela Maria dos Santos
3MP.2, para exercer o
iretor do Pré-Escolar

10 Pinto», a partir do
lio de 1992, fixando-lhe

í: estabelecida;/em ; Lei

D de Itapemirim,. 19 de

i' /■ ' ' ' ' . .
I  ' DE ASSIS FERRAÇO
Esito Municipal i

/ito Municipal de Ga-
de Itapemirim, Estado

pír" Santo, no uso ;de
tri ;ões legais, resolve
:/■ • 1 Ks ' ; l
0  servidor ; municipal.

z[ Vilela íAlyes;^ para
■go de Diretor do Dc-
e  (.>ü, 11 u r a. / S i m bolo.
Dsiçãoi da SEMCETUR,
a J9 de maio de 1992.
gratifi^a.çãp estabele.ci-

22,. § , 2°. inciso 1, da
8.: ■ i-u-r ; ■ ■ h .

y  ■ ' j -:t í ■ ■ y
i  , de Itapemirim. 19 ide

,1. 1 1 uii iiura

• Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim. Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atri
buições delegadas através do

, Decreto n° 7538, de 27.04.90,
resolve

Retificar parte do Decreto n°.
8243. de 25.11.91, referente a Pro
moção Horizontal da Servidora Ma--
rizete Mata de Avelar, passando a
mesma a constar como Secretária Au
xiliar,, Nível 21-E, a partir do dia
01 de maio de 1992.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de
maio de 1992. . '

IS(»«ANK ritltKS PAIVA llitiS
S.ecretáriu Aluuicipalide Aduiiuislroção

MIKt l K.W

Excfess.0 de Atrecadaçâo

TOTAL

nou.tiiin.oo
1 1 .OII(I.<'00 00

au.üoo.otio.oo

Decreto n. Vã
A Secretária Municipal de
Administração, da Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim. Estado do Espírito
Sànto, no uso de .suas atri
buições delegadas através do
Decreto nV 7538, de 27.0Í90.

■  •resolve i

Retificar parte do Decreto n°...
8080. de 04.07.91, referente a' Pro
moção Horizontal da servidora Ma-
rilza Sant'Anria Fernandes, passando
a mesma a constar como Assistente
Administrativo, Nivel 25-E, a partir
do dia Ol de maio de 1992.

Cachoeiro . de; Itapemirim. 20, de
maio de 1992.

Artigo 3- — Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,.

Cachcclro de Itapemirim, 20 de maio
de. i992.

TMEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
■  Prefeito Municipal

Decieto i
■ o Prefeito Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim, Estado do Espirito
Santo,'no uso. de. suas atribuições
legais, resolve:

Modificar o Anexo II, referenté o
.Artigo 6-, Parágrafo Qnico, da

^  - Lei n" 2885, de 10 ; de novembro
de.,J988. . ' . ■

Artigo 1° — O anexo II da Lei n°
288S, de novembro de 1988, passa a vigo-

■ rar com a nova redação do Anexo 11 In
cluso, que faz parte integrante do.presente
Decreto^

Artigd 2° — Os ocupantes dos cargos,
do .Grupo Ocupacional (Atividades de Ni
vel Superior .lia data deste Decreto è'béne-
ficiados pela Lei! n" 3.67./92 devem obri- .
gatòriamenfe efetuar o pedido .da prc. mocãp
vertical, acompanhado dos documentos exi
gidos por Lei.

Artigo .3°— Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de maio
de .1992:

»  DE ASSIS FERRAÇO
;fcito Munjcipal

ItOSANK FKIIKS I>A1VA IIFIS
Secrolúriu ílluniciiiul ilu Adiiiiuistração

IHEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito MunicipaL

cpetária . "Municipal ide
istração,; . da: Prefeitura
pai de Cachoeiro de
rim, Estado do Espírito

no uso de suas atri-
f delegadas através do

)i n° 7538, j de 27.04.90.

?m efeito o Decreto n°
dé setembro de 1989,
á .04 de maio de 1992.
le rescisão: contratual;

j- de Itapemirim. 20 de

VKKK.S ««AIVA liKÍ.S
miei pai de Adiulnlslração

Decido líã
o Prefeito Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito
Sanm, r.o u.sò de suas atribuições
legais, autorizado pela Lei Munici
pal n° 3.344/90, Decreta :

Artigo 1° — Fica autorizada a Au
tarquia «Faculdade de Direito de Cachoeiro
de Itapemirim» a suplementar no seu or
çamento, a quantia de Cr$-20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), para reforço
da seguinte dotação orçamentária:

0344.3132 — Outros Serviços
e Encargos ?0.non.on'^.00

TOTAL 2fKlOO.OOU,00

Artigo 2® — Os recursos a serem uti
lizados para atender ao que dispõe o ar-
,tÍgo anterior, são os proveniente.s do excesso
de arrecadação e superávit do balanço pa
trimonial do exercício anterior, nos termos

ANEXO 11

(A que se refere o Art. 6°. Pa
rágrafo Ünico)
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim
Plano de Classificação de Cargos e
Salários - |

Requisitos P/ Classes Referentes a
Funções de Nivel Superior ; .

TRAINEE :

— Curso de graduação.
— Experiência mínima não .yxigida.

JÚNIOR :
— Curso de graduação.
— Experiência : no mínimo de 02 (dois)

anos de efetivo exercido na Muni
cipalidade.
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PLENO :

— Curso de graduação.
— Experiência : no mínimo 10 (dez) anos

de .efetivo exercirio na Municipalidade.

SÊNIOR

— Curso de graduação, com cursos de
treinamento profissional especifico na
àfea;

~ Experiência : no mínimo de 15 (^quinze)
anos de éfetivo exercido na Munici
palidade. \

Qecretq n. 8501
o Prefeito Municipal de Ca-

;  choeiro de Itapemirim, Estado
í v^,dp Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do

;; processo protocolizado com o

V—^ de 07.05.92,: resolve

Artigo r — Fixar em Cr$..,
800.00 (oitocentos cruzeiros), o valor
da tarifa única para o Transporte
.Coletivp Urbano deste Município,
a partir dp dia 28 de maio de 1992,
com'base no relatório e descisão da
Comissão Especial nomeada pelo De
creto n, 7375, de 10 de janeiro de
-1990. ÍTV-'"-' ■ :

Artigo 2° — Este Decreto entra
em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

'^achoeiro de Itapemirim, 20 de
mai le 1992.

ÍHEpDOJRICO DE 'ASSIS FERRAÇO
I^efeito Municipal

Decrete n- 8502
!VX"(

O Prefeito Municipal de Ca-
choeirp de Itaipemirim, Estado

do Espirito Santo, no uso de

suas atribuições legais, retifica

a redação do Decreto n'...

8472, 30.04.92, passando
a ser

■ i r ''

Nomear o servidor municipal
31izeu Crisóstomo de Vargas, para
) cargo de Diretor do Departamento
le Contabilidade Geral, Símbolo
?G.l, e designá-lo para responder
)ela função de Contador, enquanto
lurar o impedimento do titular, as-

M  t_1 MM . -1 . . . _

ORGAO OFICIAL

II. 85G3

Revoga Parágrafo Qnico do
Decreto n 8299/92.

O Prefeito Municipal de Ca-
choeiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais.

Decreta:

Artigo T — Fica revogado o
Parágrafo Único do artigo 2° do

n° 8.299, de 14 de janeiro
de 1992.

Artigo 2 — Este Decreto entra
rá em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de
maio de 1992 '

THEODpRICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

PORTARIA Ng 091/92

A. Secretária Municipal de Ad
ministração, da Prefeitura Mu
nicipal de Cachoeiro de Ita
pemirim, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atri
buições . delegadas através do
Decreto n° 7538, de 27.04;90,
resolve

Colocar à disposição da
SEMCETUR, o servidor Oswàldo
Luiz Vilela Alves, MaMP.4, lotado
na SEME — Escola de 2° Grau
«Dr. Rage Miguel», a partir desta
data, enquanto estiver respondendo
pelo. cargo de Diretor do Departa
mento de Cultura, Símbolo FG.L

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de
maio de 1992.

IIOS.IIVR FERES MAIVA REIS
Soefetória .^laniclpal de Administração

PORTARIA N° 092/92

A Secretária Municipal de Ad
ministração, da Prefeitura Mu
nicipal de Cachoeiro de Ita
pemirim, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribui--
ções delegadas através do
Decreto n 7538. de 27.04.90,
tendo em vista o que consta
no Memorando n^ 487/92, da

ta, na EPG <<Ânisio
meida Ramos, durar
maio de 1992, ministr
de trinta (30) horas

Cachoeiro de Itap
maio de 1992.

RO.S4NE FERK«í fA
Secretãria Aluniripai de

PORTARIA N" 093/

A Secretária

Administração,
Municipal de C
Itapemirim, Esta
Santo, no uso

buições delegad
Decreto n° 7538,
resolve

Determinar o canc
Empenhos abaixo rela

— Empenho n° 2772, c
Cr$ 12.276.810,00
Dados Ltda. — c
preço;

Empenho n° 2783, d
■Cr$ 1.525.000,00 -
mercial Ltda. — <
preço — Mem. 05(

— Empenho n° 2948, d
Cr$ 64.000,00 — .
zoni Ltda, — faltí
para entrega — h
D.M.P., e

— Empenho n' 3000, d
Cr$ 850.000,00 —
tria de Refrigeraçãc
ria Ltda. — no inte:
ministração — Mem
D.M.P. .

Cachoeiro de Itapen
maio de 1992.

R«.««A1VE FF.RK« PAIT
Secretãria iMunicipul de A

PORTARIA N' 094/9:

A Secretária Muni
ministração, da Pr(
nicipal de Cacho
pemirim. Estado
Santo, no uso d(
buições delegadas,
vista o que consta
rando nS 220/92, d<
resolve



i

i

NOME
SIM 1 NÃO

!  1
1

± ALMIR FORTE DOS SANTOS X

2
1

ÁLVARO SCALABRiN V
1

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA i

i  WaaALss
4

J

1 ANTÔNIO CE2AR FERRFiRA 1

0 ÍVLU rlf 1
õ

1

Clj)MAR MOREIRA ANDRAOE X
r\

D JANDIR SARTÓRiO X .

7 JOACYR NASCIMENTO DA CRU^ '  X
8 JOSÉ CARLOS AMARAL i

í  —

X
9

1
JOSE CARLOS SARADINF X

1 10'
i

!  ̂ ,
iJOSt PiANN^-S DE AIMEiru V

I  11
'  1 JüAREZ TSVARE? MATTA' X
;  12
1

LiüRIIYLO SA3S0 V.

OC
r~H

LUIZ CARLOS POLONI X
14

15

MANOEL PAIVA DF AMORIM
—f

PAULO CEZAR MARTINS j luXvA^;r
! 16 3ALÍM RESK CARONI ! V í

\

í  17 <
í  ■ NlÊIASTIÃO TEíYFIPA DIAS 1 X'

\

\
( 18 c
i- 50 Li MAR BUENO PATRÍCIO | (í^sAÁf^  1

39 Yi^lLSON Dl LLEM DOS SANTOS ! 1
i
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